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Reunião COFEHIDRO 09-12-2025

ATA DE REUNIÃO

Nº do Processo: 020.00001536/2026-15

Interessado: Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos
- COFEHIDRO

Assunto: Reunião do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos
Hídricos - COFEHIDRO - 2026

ATA EXECUTIVA

2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COFEHIDRO DE 2025

Data: 09 de dezembro de 2025

Horário: 10 horas

Local: Plataforma Microsoft Teams

Modalidade: Virtual

Presidência: Cristiano Kenji Iwai - Subsecretário de Recursos Hídricos e Saneamento Básico
da SEMIL, representando a Presidente do Conselho e Secretária de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística, Natália Resende

Secretária-Executiva: Marcela Nectoux – Diretora de Recursos Hídricos

Conselheiros e Conselheiras presentes:

1. Pelo segmento Governo do Estado de São Paulo:

· Cristiano Kenji Iwai - Subsecretário de Recursos Hídricos e Saneamento Básico da SEMIL;

· Carlos Miguel Navarro - Secretaria da Fazenda e Planejamento;

· Edilson dos Santos Macedo – Secretaria de Governo e Relações Institucionais;

2. Pelo segmento Municípios:
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· Marcelo Manara, representando o a Prefeitura Municipal de São José dos Campos

· Valdir Pereira Ramos Filho, representando a Prefeitura Municipal de Praia Grande;

· Tais Fernanda Maimoni Contieri Santana – Prefeita de Cafelândia;

· Mario Luciano Rosa, Prefeito de Salto Grande;

· Lucas Garro Marcellino, representando a Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê;

· Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito de Tambaú.

3. Pelo segmento Sociedade Civil Organizada:

· Luís Filipe Rodrigues – Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento -
ASSEMAE;

· Amauri Pollachi – Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao Saneamento – ONDAS;

· Rui Brasil Assis - Associação dos Rotary Clubs do Distrito 4621 – Rotary International;

· Elaine Aparecida Maduro Costa – Associação Brasileira do Agronegócio da Região de
Ribeirão Preto – ABAG-SP;

· Vitor Pereira - Associação do Sudoeste Paulista de Irrigantes e Plantio na Palha - ASPIPP.

Convidados:

· Adilson Pereira Cotta – SEMIL/DRHi/COF;

· Ana Cláudia de Carvalho Peres – SP Águas;

· Andre Luiz Sanchez Navarro – SP Águas;

· Ariane Coelho Donatti – SEMIL/DRHi/COF;

· Beatriz Vilera - FABHAT;

· Bianca Amaral Mazzuchelli – Assessoria de Colegiados;

· Bruno Franco de Souza – SEMIL/DRHi/CPGRHi;

· Carolina Miramar de Souza Almeida – SEMIL/DRHi/COF;

· Cláudia Yukie Nakamura Troni - SP Águas;

· Danilo Costa - Fundação Agência das Bacias PCJ;

· Davi Fernandes Mendes - SP Águas;
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· Diogo Bernardo Pedrozo – Fundação Agência das Bacias PCJ;

· Eduardo Walmsley Soares Carneiro – PGE;

· Fabricio Paula – Prefeitura de Mineiros do Tietê;

· Flávia Braga Rodrigues – SEMIL/SRHSB;

· Gabriel Minoru Cavalcanti Yoshida - SP Águas;

· Gisele Novack Diana – CJ/SEMIL;

· Hélio César Suleiman – FABHAT;

· Jociani Debeni Festa – SP Águas;

· Jodhi Jefferson Allonso – SP Águas;

· Jorge Augusto de Carvalho Santos – SEMIL/DRHi;

· Larissa Fernanda de Camargo Silva – SEMIL/DRHi/CPGRHi;

· Laura Stela Naliato Perez – SEMIL/DRHi;

· Lucas Garcia de Faria - SP Águas;

· Marcio da Silva Queiroz – SP Águas;

· Marco A. Iwaniec - SEMIL/DRHi/COF;

· Mariane Rodrigues Amuy - Fundação Agência das Bacias PCJ;

· Marisa Cândida da Silva – SEMIL/DRHi/COF;

· Melissa Cristina Pereira Graciosa - SP Águas;

· Monik Monteiro de Oliveira – SEMIL/DRHi/CPGRHi;

· Naiana Lanza Landucci – Assessoria de Colegiados;

· Ricardo Luiz Mangabeira – SEMIL/DRHi/CPGRHi;

· Rodolfo Morais - SP Águas;

· Teresa Etsuko Shimizu – SEMIL/DRHi/COF;

· Vanessa Tourinho Nocera – SEMIL/DRHi/COF.

1. Abertura
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Após a constatação de existência do quórum, o Sr. Cristiano Kenji Iwai, Subsecretário de
Recursos Hídricos e Saneamento Básico, representando a Presidente do COFEHIDRO,
Secretária Natália Resende, cumprimentou a todos e passou a condução dos trabalhos
para a Sra. Marcela Nectoux, Diretora de Recursos Hídricos e Secretária Executiva do
COFEHIDRO.

2. Apreciação da Ata da 1ª Reunião Ordinária do COFEHIDRO

A Secretária Executiva Marcela Nectoux solicitou a dispensa da leitura da ata da reunião
anterior, realizada em 30/09/2025, visto que os documentos foram disponibilizados com
antecedência aos Conselheiros, e, não havendo solicitação de leitura, colocou-a em votação
para aprovação. Sem nenhuma manifestação contrária, a Ata da reunião foi aprovada.

3. Comunicações

A Secretária Executiva Marcela Nectoux iniciou agradecendo a participação do Conselho ao
longo de 2025 e reforçando o compromisso com a melhoria contínua na condução dos
trabalhos. Destacou o empenho da equipe na qualificação da instrução processual e a
atuação da Assessoria de Colegiados, para padronizar os trabalhos. Apresentou um
panorama das indicações de empreendimentos do FEHIDRO em 2025: 413
empreendimentos enviados ao agente técnico e 206 contratos emitidos até 30/11,
somando R$ 179 milhões, sendo 97% provenientes da fonte cobrança. Destacou ainda o
novo contrato firmado com a Desenvolve SP (Agente Financeiro do FEHIDRO), com previsão
de atualizações sobre a situação do fundo em cada reunião.

4. Deliberações

4.1. Deliberação COFEHIDRO nº 277, de 09 de dezembro de 2025, que “Aprova o montante
de recursos apurados pela SECOFEHIDRO, que devem ser destinados ao Comitê
Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos-CORHI, referentes ao exercício 2025”.
Foi explicado que a nota técnica enviada previamente trazia o valor base de R$ 20 milhões,
e que posteriormente os conselheiros receberam, por e-mail, a complementação referente
à atualização monetária, conforme estipulado no Manual de Procedimentos Operacionais
do FEHIDRO, totalizando R$ 20.875.459,18 para destinação ao CORHI. Não havendo
objeções, a Deliberação COFEHIDRO nº 277/2025 foi aprovada por unanimidade.

4.2. Deliberação COFEHIDRO nº 278, de 09 de dezembro de 2025, que “Aprova como
Programa Especial de Interesse Público (PEIP) o “Programa de Integração dos Planos de
Bacias e do Plano Estadual de Recursos Hídricos – IntegraBacias” proposto pela SP-ÁGUAS e
dá outras providências”. O representante da SP-ÁGUAS, André Navarro, expôs os objetivos
e justificativas do programa, que tem a SP Águas como tomadora, ressaltando a
importância da integração entre os Planos de Bacias e o Plano Estadual, a necessidade de
harmonização metodológica entre regiões hidrográficas e a participação ativa dos Comitês,
além da articulação contínua com a ANA. Os conselheiros Amauri Pollachi e Rui Brasil Assis
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fizeram contribuições e solicitaram ajustes ao texto da Deliberação, sendo incorporada
nova redação ao artigo 3º, deixando claro que o “gestor técnico do contrato” será servidor
da DRHi; e inclusão do inciso VI ao artigo 4º garantindo o acompanhamento integral dos
Comitês de Bacias Hidrográficas (CBHs) durante todo o processo. Não havendo nenhuma
manifestação contrária, foi declarada aprovada a referida Deliberação, com os ajustes
propostos.

4.3. Deliberação COFEHIDRO nº 279, de 09 de dezembro de 2025, que “Aprova como
Programa Especial de Interesse Público (PEIP) o “Programa de Fiscalização Continuada –
PROFISC-SP Águas Fase 2” destinado à aplicação de recursos provenientes das multas de
outorga pelo uso dos recursos hídricos da SP-Águas e dá outras providências”. O
representante da SP Águas, Jodhi Allonso, expôs os resultados do PROFISC Fase 1 e as
metas da nova fase. A Secretária Executiva explicou que a Fase 2 dará continuidade ao
programa iniciado em 2020, incorporando o saldo remanescente da Fase 1
(aproximadamente R$ 12 milhões) e destinando mais R$ 2,9 milhões já existentes em
conta, totalizando cerca de R$ 15 milhões para início da nova fase, sendo estimado que o
programa deverá alcançar cerca de R$ 28,8 milhões ao longo de cinco anos, até 2030.
Durante a discussão, Rui Brasil Assis e Valdir Filho solicitaram ajustes no texto da
deliberação. Por consenso, decidiu-se alterar o Artigo 3º, substituindo “anualmente” por
“semestralmente”, de modo que a prestação de contas sobre a execução do programa
passe a ocorrer duas vezes por ano no plenário do COFEHIDRO, ainda que o relatório
técnico consolidado permaneça anual. Com a alteração incorporada e sem novas objeções,
o colegiado aprovou a referida Deliberação.

4.4. Deliberação COFEHIDRO nº 280, de 09 de dezembro de 2025, que “Aprova o
Documento Referencial para Utilização dos Recursos de Custeio do FEHIDRO e dá outras
providências”. Após período de contribuições de conselheiros e dos comitês de bacia, o
texto do documento foi revisado e teve parecer emitido pela Consultoria Jurídica. O
documento estabelece diretrizes gerais para o uso do recurso de custeio, enquanto o
detalhamento operacional será feito por manuais específicos, a serem elaborados por cada
entidade executora. Durante a discussão, foram incorporadas alterações propostas pelos
conselheiros: supressão do Artigo 4º, para evitar confusão quanto à revogação de normas
anteriores; reformulação do Artigo 2º, passando a prever que as entidades executoras
podem elaborar seus manuais específicos em 180 dias, e exclusão do parágrafo único;
alteração na constituição do Grupo de Trabalho do Artigo 3º para apenas um
representante de cada entidade executora ; além de esclarecimento de que a SEMIL/DRHi
já está definida como entidade executora no Documento Referencial. Com as alterações
incorporadas e sem novas objeções, o colegiado aprovou a referida Deliberação.

5. Assuntos Gerais

Não havendo nenhum inscrito para o uso da palavra, passou-se ao encerramento da
reunião.
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6. Encerramento

Assim, cumprida a pauta e não havendo nenhuma manifestação por parte dos
Conselheiros, agradecendo a presença de todos, Marcela Nectoux encerrou a reunião.

Cristiano Kenji Iwai
Subsecretário de Recursos Hídricos e Saneamento Básico da SEMIL

Marcela Nectoux
Diretora de Recursos Hídricos e Secretária Executiva do COFEHIDRO
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